
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 061/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°807/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 881.000,00 (oitocentos e oitenta e um mil reais), para atenderá programação constante do Anexo 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de 
R$ 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 

- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Ope 	es Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na dat1 e a pub icação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 24 de feverei 

GISLAINE AL 5 VIEI DE MARINS 
Secretár 	 e Fazenda 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°061 DE 24102/2023 

	 1 
Crédito Adicional  Suplementar  - Inciso I, do  art. 41, da  Lei Federal n°4.320/64  

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
	 ' I .1  

1 
I 

raIRGÃO: 123. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1 
'UNIDADE:123.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	I r 

I ,-; FUNCIONAL-L --. ATIVIDADE/PROJETO/0P, ESPECIAL-h.al  4....i.e.,,ti.1? NATUREZA DA DESPESA ...m..-: 	- '... r, FONTE , ,7 a VALOR á%.,:nal 

129846.0000.3126 
Indeniza ç 6 es, Restitui ç 6 es de Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 301000 

• 
Rb 	809.000,00 

I 

iir;reaxor..,"-`n,sy =4"t' . »...-.;,a,••••4.0~.±.krat-inate,-",,i-TyleTÇ.s,t*,"-‘-~: r.°_-,i_j_i~;c-11,0,  n2k. TOTAL GERAL R$ .L.Ts 809.000,001 
1 

óRGÃO: 108. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS I 
UNIDADE:108.002. 	DIRETORIA DE OBRAS I 

rd,  FUNCIONAL À: .,--, ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL-.7,7  ;77..r4A-ITI NA"N1REZA-DA DESPESA;M::' sL 2,  _.-: FONTE'. ia-" VALOR ”Ijij 

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.09.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 R$ 	72.000,00 

.x2nr:s•rrgur.ffrote.weinecor-tegien,i .._.t...-~54'2,5447~~..”,-XTI.r.1/141O?Te,L!, TOTAL: GERAL-, RS ri.ai.72.000,00 
1 1 

. si 4,- ..-.7,L:r .: ..1- 	1 	,sr a;4 ...er.f..,...a TarjaittRAL ..,-;.•rSTP- -2.Tnty. 3-, 	:na .V.ffer É. . r.,,  - 	re" : :-...C. , 	., CtZT 881.000,00 
i 

I 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°061 DE 24/02/2023

Ii 
	. 

E 
Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

I 	 ----1 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 	1 1 
'UNIDADE: 23.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	1 1 
111.4NFUNCIONAL :...E ATIVIDADEIPROJETO/OP.:ESPECIAL -Jvii.rattraiNATUREZADA DESPESA ...=,-2,:,,..,f .7 FONTE r .  :ir T VALOR jiirn4 

99.999.9999.9001 
I 

Resen 	Co e de 	ntigência 9.9.99.99.00.00 

11,t, sow,.—tyrif 	. 4.41:tert. 

 

,w: .:gr ",,J-In,:;:i...ieií,...C..,Iptb,?;.rn:f.k2istr.~-,Pati7:'a.astif.. -,%-nssort:n-,:2- TOTAL GERAL 

RESERVA 
CONTINGÊNCIA 	

DE 999 R$ 	72.000,00 

RE 4 *rã 72.000,001 

ia ~e Is+:-+-a- .1. • -.••• .^ 	~/~, TOTAL GERAL-t.,..knorysnsinfraiaars.áa..ankems, 	 • .4 72.000,00  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
--,TiOtaai. rf mée.ir bditk.ÃO PÁs-Foia cis' imètliiSoí -4. 

"y9 ATIVO .Ty:T :  
PNANcBR 

‘.1". 	̂ 	- g' PASSIVOF1NANCEJRO -- SUPERÁVIT FINANCEIRO ia 

Recursos Ordinários (Umes)- Exercido Corrente- exercicio 17.838.282,371  9.575.193,39 301000 8 263.088 98 
Valor utilizado pelo Decreto n°004/202?  301000 3.000.000.00 
Valor utilizado pelo Decreto n°008/2023 301000 150.000,001 
Valor utilizado pelo Decreto n° 009/2023 301000 50.000,00. 
Valor utilizado pelo Decreto n°010/2023 301000 50.000,00 i 
Valor utilizado pelo Decreto n°022(2023 301000 429.000.00' 
Valor utilizado pelo Decreto n°029/2023 301000 1.831.495,00 i 
Valor utilizado pelo Decreto n°038/2023 301000 1.252.269.00 , 
Valor utilizado pelo Decreto n° 061(2023 301000 809...00- 

Saldo atual 301000 69024,98 
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